
PJR n.º 795/XIV/2.ª (PAR)

RESOLUÇÃO N.º        /2020

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito 

Parlamentar à atuação do Estado na atribuição de apoios na sequência dos 

incêndios de 2017 na zona do Pinhal Interior pelo período de 90 dias

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, prorrogar o prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito 

Parlamentar à atuação do Estado na atribuição de apoios na sequência dos incêndios de 

2017 na zona do Pinhal Interior pelo período de 90 dias.

Aprovada em 11 de dezembro de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


